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Aviso n." 1412022

Medido 4 - lnveslimenlos em otivos físicos

Submedido 4.3 - Apoio q investimentos em infrqeslruluros relocionodos
com o desenvolvimenlo, q modernizoçôo ou o odoploçõo do

ogriculluro e silviculturo

Açõo 4.3.1 - Acessibilidqdes
(ocessibilidqdes òs óreos florestois)

Portorio n.'406/2015, de 29 de dezembro, no redoçõo oiuol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Submedido 4.3 - Apoio q investÍmentos em
infroestruturos relocionodos com o desenvolvimento, o modernizoçõo ou o
odoptoçÕo do ogriculturo e silviculturq, AçÕo 4.3.,l - Acessibilidodes do
Progromo de Desenvolvimento Rurol pqro o Regiõo Autónomo dos Modeiro -
PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodqs

O presente qviso tem como objetivo opoior o melhorio dos qcessibìlidodes òs
óreos florestois, otrovés do construçõo, beneficioçõo e/ou requolificoçÕo de
cominhos florestois, bem como de veredos, cominhos pedonois e sistemos de
tronsporte odoptodos o zonos montonhosos.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o tenitório do Regiõo Autónomo do Modeiro

3. Nqlurezo dos beneficiórios

Podem beneficior dos opoios previstos no Açõo 4.3.1

o) Adminisiroçõo Público Regionol;

b) Autorquios Locois;

c) Associoções de Agricultores;

d) AssocÍoções de Silvicultores;
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e) Orgonizoções de Agricultores;

f) Agêncios de DesenvolvimenÌo

4. Tipologio dos inlervenções o opoior

O presenïe oviso refere-se ò AçÕo 4.3.1 - Acessibilidodes e viso opoior

exclusivomente intervenções em cominhos florestois, bem como de veredos,

cominhos pedonois e sistemos de tronsporte odopïodos o zonqs montonhosos.

5. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol do presenie oviso é de 400.000,00€ de Fundo de

RecuperoçÕo (Fundos IRUE).

ó. limites ò opresentoçõo de condidoluros

O opoio totol (despeso público) correspondente oo volor totol de investimenÌo

proposto do condidoturo, nÕo deveró ser superior o dotoçÕo orçomentol do
-.- _:- ^uvt5u.

7. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir

os condìções descritos nos ortigos ó.o e l0.o do Portorio suprociïodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sõo os indicodos no ortigo 9.o do Portorio

suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio em copitol o fundo perdido

no volor móximo de 100% dos despesos elegíveis, nos termos do disposto no

ortigo l5.o do Portoriq suprocitodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidqmente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e I0.o

do Portorio suprocitodo sõo sujeitos ò oplicoçõo dos critéríos de seleçõo,

considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou

superior o 50 ponios.
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Tobelo de clossifìcocõo clo méri dos ooerocões do Acõo 4.3.I :

. Escolo de volores: 0 o 100

o Volor mediono: 50

. Pontuoçõo mínìmo requerido: 50

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoìo que
obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. FoÌor de desempote

I - Áreo obrongido pelos investimenÌos.

11. Prozo de opresentoçõo dos condidqturos

A submìssÕo dos condidoturos decorre dos 9:00 do dio I I e os ìó:30 do dio 27
de obril de 2022.

l{ 3

Tipo de Proieto
Projeto EstroÌégico 20
Proie to NÕo Estrotégìco 0

Area a pelos investimentos (hectares)
Moior ou iguol o lO 35
Entre 5 (inclusive) e l0 25
Entrel(inclusive) e5 l5
lnferior o I 0

Nl4e explorações agrícolas ou silvícolas beneÍiciadas
Moior ou iguol o .l00

30
Entre 50 (inclusive) e 100 25
Entre l0 (inclusive) e 50 20
lnferior o l0 0

Potencial Benefício para a floresta Laurissilva ou para a Rede Natura 2000
Apresento benefício q

Nõo opresento benefício 0
Interligação com outros investimentos no âmbito do regadio, de acessibilidades
ou de intervenção florestal

Concluídos ou em fose de execuçõo 5
Em fose de proieto, com condidoturo submetìdo 3
Sem interligoçõo 0

O projeto contempla melhoramentos em acessos já existentes
Mois de 20 % do extensõo do ocesso 5
Entre 5 e 20% do extensÕo do ocesso J
Menos de 5% de extensõo do ocesso 0
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12. Formq de opresentoçõo dos cqndidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Orientoçõo Técnico

Específico n." 03/201ó. no suo versõo otuol.

Funchol, 8 de obril de 2022
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